
Indicações

Na  Sessão  Ordinária  de
segunda-feira  (17)  foram
apresentadas 37 indicações.

De autoria  do Vereador  DANIEL
FAUSTINO:
INDICAÇÃO  Nº  426/21,  que
“Indica  que  o  Poder  Executivo
Municipal ofereça meios para que
a APAE - Associação de Pais e
Amigos  dos  Excepcionais  de
Paraguaçu Paulista  execute  seu
Plano  de  Trabalho  e  Auxílio
Educacional  Especializado  -
(AEE)”;
INDICAÇÃO  Nº  462/21,  que
“Indica  o  uso  de  iluminação
fotovoltaica  no  espaço  onde
existe  a  piscina  municipal,  em
prédios  públicos  e  em  ruas  de
nosso município”.

De  autoria  da  Vereadora
GRACIANE DE MADUREIRA:
INDICAÇÃO  Nº  427/21,  que
“Indica  a  instalação  de  mais
lixeiras comunitárias no bairro do
Rancho Alegre”;
INDICAÇÃO  Nº  428/21,  que
“Indica  a  instalação  de  mais
lixeiras no Distrito de Sapezal”;
INDICAÇÃO  Nº  429/21,  que
“Indica a instalação de uma faixa
de  pedestre  na  rua  Santos
Dumont, nº 503, Centro”;
INDICAÇÃO  Nº  430/21,  que
“Indica  a  implantação  de  um
centro  de  reabilitação  para
tratamento  dos  pacientes  pós
Covid-19”;
INDICAÇÃO  Nº  444/21,  que
“Indica  a  instalação  de  um
parquinho  e  uma  academia  de
saúde no Distrito de Sapezal”;
INDICAÇÃO  Nº  445/21,  que
“Indica  a  ampliação  do
atendimento da assistência social
no Distrito de Sapezal”.

De  autoria  da  Vereador
PROFESSOR RODRIGO
ANDRADE:
INDICAÇÃO  Nº  431/21,  que
“Indica  a  possibilidade  de  ser
feito um balanço de água pluvial
no cruzamento da rua João Jorge
Rosa com a Travessa do Lapa”;
INDICAÇÃO  Nº  442/21,  que
“Indica a instalação de aparelhos
de  academia  ao  ar  livre  e
playground  na  Praça  Cacilda
Machado,  no  Jardim  Murilo
Macedo”;
INDICAÇÃO  Nº  443/21,  que
“Indica a instalação de aparelhos
de  academia  ao  ar  livre  e
playground  na  praça  memorial
das Irmãs Galvão no Distrito de
Sapezal”:
INDICAÇÃO  Nº  448/21,  que
“Indica a implantação do Projeto
Areninha na Barra Funda”.

De  autoria  da  Vereadora
PROFESSORA DELMIRA:
INDICAÇÃO  Nº  432/21,  que
“Indica a instalação de semáforo
no  cruzamento  da  av.  Sete  de
Setembro  com  a  rua  Durval
Garms”;
INDICAÇÃO  Nº  433/21,  que
“Indica  a  manutenção  geral  da
estrada Cabeceira da Roseta”;
INDICAÇÃO  Nº  434/21,  que
“Indica a implantação de câmeras
de  monitoramento  na  sede  do
Distrito de Roseta”;
INDICAÇÃO  Nº  435/21,  que
“Indica o empedramento de ruas
na sede do Distrito de Roseta”;
INDICAÇÃO  Nº  436/21,  que
“Indica  a  manutenção  geral  da
rede  elétrica  no  cemitério  do
Distrito de Roseta”;
INDICAÇÃO  Nº  437/21,  que
“Indica  a  conservação  de  mata-
burros nas estradas rurais”;
INDICAÇÃO  Nº  438/21,  que
“Indica a coleta de lixo domiciliar
nos  Distritos  e  no  posto  de
resíduos domiciliares na estrada
SP 421”;
INDICAÇÃO  Nº  439/21,  que
“Indica a análise da água servida
no Distrito de Roseta”;

INDICAÇÃO  Nº  440/21,  que
“Indica  melhoramentos  na
extensão da av.  Manoel  Antônio
de Souza”;
INDICAÇÃO  Nº  441/21,  que
“Indica  que  seja  decretado
situação  de  emergência  em
nosso  município,  em  razão  da
grande deficiência hídrica”.

De autoria da Vereadora  VANES
GENEROSO:
INDICAÇÃO  Nº  446/21,  que
“Indica  a  notificação  dos
proprietários  de terrenos  baldios
para  que  realizem  a  devida
limpeza dos mesmos”;
INDICAÇÃO  Nº  447/21,  que
“Indica operação tapa-buracos no
cruzamento das ruas Jair Garcia
Nogueira  e  Manoel  Antônio
Vilharquides”.

De  autoria  da  Vereador
RICARDO RIO:
INDICAÇÃO  Nº  449/21,  que
“Indica  o  reparo  asfáltico  da
valeta  existente  no  cruzamento
das ruas Lucas Nogueira Garcez
e Quinze  de Novembro,  na Vila
Athaíde”;
INDICAÇÃO  Nº  450/21,  que
“Indica  o  reparo  asfáltico  na
valeta  existente  no  cruzamento
das ruas Conceição e Pio X, no
Distrito  de  Conceição  de  Monte
Alegre”.

De  autoria  da  Vereador
PROFESSOR DERLY:
INDICAÇÃO  Nº  451/21,  que
“Indica  a  instalação  de  bancos
confortáveis na Praça do Jardim
América  localizada  entre  a  av.
Getúlio Vargas e as ruas Carlos
Gomes e a Ana Neri”;
INDICAÇÃO  Nº  452/21,  que
“Indica  a  instalação  de  um
Parquinho  Infantil  na  Praça  do
Jardim América localizada entre a
av.  Getúlio  Vargas  e  as  ruas
Carlos Gomes e a Ana Neri”;
INDICAÇÃO  Nº  453/21,  que
“Indica  a  instalação  de  uma
academia ao ar livre na Praça do
Jardim América localizada entre a
av.  Getúlio  Vargas  e  as  ruas
Carlos Gomes e Ana Neri”;
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INDICAÇÃO  Nº  454/21,  que
“Indica operação tapa-buraco na
rua Ana Neri, esquina com a av.
Getúlio Vargas,  no Jardim Tênis
Clube”;
INDICAÇÃO  Nº  455/21,  que
“Indica  a  substituição  das
lâmpadas dos trevos da Praça do
Jardim América localizada entre a
av.  Getúlio  Vargas  e  as  ruas
Carlos Gomes e Ana Neri”;
INDICAÇÃO  Nº  456/21,  que
“Indica  a  revitalização  da  Praça
do  Jardim  América  localizada
entre  a  av.  Getúlio  Vargas e as
ruas Carlos Gomes e Ana Neri”.

De  autoria  da  Vereador  FABIO
SANTOS:
INDICAÇÃO  Nº  457/21,  que
“Indica  a  instalação  de  um
redutor  de velocidade (lombada)
na  rua  Emiliano  Vieira  de
Carvalho,  nº  659,  entrada  do
Distrito  de  Conceição  do  Monte
Alegre”;
INDICAÇÃO  Nº  458/21,  que
“Indica  a  instalação  de  um
redutor  de velocidade (lombada)
na rua Felício Tarabai, nº 238, na
Barra Funda”;
INDICAÇÃO  Nº  459/21,  que
“Indica  a  instalação  de  um
redutor  de  velocidade  na  av.
Durval  Garms, altura do nº 125,
no Jardim Murilo Macedo”;
INDICAÇÃO  Nº  460/21,  que
“Indica  a  pintura  de  faixa  de
pedestres na rua Rui Ferreira da
Rocha, nº 221, na Barra Funda”;
INDICAÇÃO  Nº  461/21,  que
“Indica  a  instalação  de  um
redutor de velocidade na rua Rui
Ferreira  da  Rocha,  nº  319,  na
Barra Funda”.

Requerimentos

Vereadores fazem
questionamentos ao Prefeito
Antian e ao Governador do

Estado

Na Sessão Ordinária de segunda-
feira,  17 de maio,  a  Câmara de
Vereadores aprovou  24
requerimentos. 

De  autoria  do  Vereador
PROFESSOR RODRIGO
ANDRADE:
REQUERIMENTO Nº 139/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
reforma  do  Estádio  Municipal
Carlos Affini e o retorno do time
do Paraguaçuense”;
REQUERIMENTO Nº 140/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  o
atendimento  médico  em  horário
diferenciado  para  homens  e
mulheres  que  trabalham  em
horário comercial”;
REQUERIMENTO Nº 153/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  o
retorno  da  operação  Cidade
Limpa”.

De  autoria  do  Vereador
RICARDO RIO:
REQUERIMENTO Nº 141/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
testagem da Covid-19,  realizada
na  população  de  Paraguaçu
Paulista - SP”;
REQUERIMENTO Nº 142/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
situação dos prédios públicos em
relação à regularização do AVCB
-  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros,  no  município  de
Paraguaçu Paulista – SP”;
REQUERIMENTO Nº 143/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  o
combate  de  infestações  de
escorpiões  no  município  de
Paraguaçu Paulista – SP”;

REQUERIMENTO Nº 144/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
possiblidade  de  aplicação  da
vacina  contra  a  Covid-19  em
todos  os  servidores  que
trabalham na Assistência  Social,
CRAS,  CREAS  e  Conselho
Tutelar,  no  município  de
Paraguaçu Paulista – SP”;
REQUERIMENTO Nº 148/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal informações referentes
a  quantidade  de  imóveis
existentes no município e o valor
arrecadado  com  o  IPTU,  com
pagamento  realizado  em  cota
única,  primeira,  segunda  e
terceira parcelas”;
REQUERIMENTO Nº 149/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal informações referentes
aos  descontos  permitidos  no
cartão PAS, conforme aprovação
do Projeto de Lei Complementar
nº 003/21”;
REQUERIMENTO Nº 159/21-SO,
que  “Requer  ao  Governador  do
Estado  de  São  Paulo
informações  sobre  a
possibilidade  de  aplicação  da
vacina  contra  a  Covid-19  em
todos  os  servidores  que
trabalham na Assistência  Social,
CRAS,  CREAS  e  Conselho
Tutelar”;
REQUERIMENTO Nº 160/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
unidade  de  Serviço  Médico
Veterinário Móvel - Castramóvel,
e  o  programa  de  castração  de
animais  no  município  de
Paraguaçu Paulista – SP”.

De autoria  do Vereador  DANIEL
FAUSTINO:
REQUERIMENTO Nº 145/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  os
recursos  colocados  em  prática
pela  gestão  anterior  referente  a
pavimentação asfáltica”.
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De autoria do Vereador  JUNIOR
BAPTISTA:
REQUERIMENTO Nº 146/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal informações referentes
ao  serviço  de  coleta  de  lixo  no
município”;
REQUERIMENTO Nº 147/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal informações referentes
aos  descontos  do  valor  do
Programa  de  Alimentação  do
Servidor Público (PAS)”.

De  autoria  da  Vereadora
PROFESSORA DELMIRA:
REQUERIMENTO Nº 150/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  o
Distrito Industrial”;
REQUERIMENTO Nº 151/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
campanha  de  vacinação  para
imunizar  a  população  contra  a
Covid-19”;
REQUERIMENTO Nº 152/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  os
recursos  financeiros  Federal  e
Estadual destinados ao combate
da pandemia Covid-19”.

De autoria  da Vereadora  VILMA
BERTHO:
REQUERIMENTO Nº 154/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  o
planejamento  de  imunização  de
vacinas contra a Covid-19”;
REQUERIMENTO Nº 155/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  o
plantão  dos  motoristas  de
ambulância  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  -  Pronto
Atendimento”.

De  autoria  da  Vereadora
GRACIANE DE MADUREIRA:
REQUERIMENTO Nº 156/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações
relacionadas  a  possibilidade  do
retorno  do  projeto  da  padaria
artesanal”;

REQUERIMENTO Nº 157/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações
relacionadas  a  possibilidade  do
retorno dos projetos da academia
da saúde”;
REQUERIMENTO Nº 158/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre
atendimentos  de  pediatras  em
todas  as  unidades  básicas  do
nosso município”.

De  autoria  do  Vereador  FABIO
SANTOS:
REQUERIMENTO Nº 161/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
possibilidade  de  instalação  de
uma  academia  ao  ar  livre  no
cruzamento da av. José Bonifácio
com as ruas Francisco Janegits e
Desportista Joaquim Leite”;
REQUERIMENTO Nº 162/21-SO,
que  “Requer  ao  sr.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  a
possibilidade  de  instalação  de
dois postes de iluminação pública
na  rua  José  do  Patrocínio,
próximo  ao  nº  404,  no  Jardim
Bela Vista”.

Enfermagem

Câmara parabeniza profissionais
da saúde

Reunida  para  a  8ª  Sessão
Ordinária  desta  Legislatura,  a
Câmara  de  Vereadores  aprovou
moção  do  Presidente  da  Casa,
vereador  Júnior  Baptista,  que
parabeniza  os  profissionais  de
enfermagem  e  aos  técnicos  e
auxiliares  de  enfermagem  do
município, cujo Dia comemorativo
é celebrado em 12 e 20 de Maio
respectivamente, pelo incansável
e  árduo  trabalho  no
enfrentamento  à  pandemia  da
Covid-19.

O  Presidente  Juscelino
Kubitschek, por meio do Decreto
48.202, de 12/05/1960, instituiu a
“Semana da Enfermagem”, a ser
celebrada  anualmente,  de  12  a
20  de  maio,  datas  nas  quais
ocorreram,  respectivamente,  em
1820  e  1880,  o  nascimento  de
Florence  Nightingale  e  o
falecimento de Ana Neri.

Florence  Nightingale  (1820-
1910), nascida em 12 de maio, foi
uma  britânica  pioneira  no
tratamento  de  feridos  em
batalhas e destacou-se pela sua
atuação na Guerra da Crimeia e
pela  fundação  da  Escola  de
Enfermagem  no  Hospital  St.
Thomas,  na  cidade  de  Londres,
em 1860. É tão importante para a
história de sua profissão que, em
toda  formatura  ou  colação  do
curso de enfermagem, alunos do
mundo  inteiro  repetem  o
juramento  que  foi  por  ela
redigido.
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Já  Ana  Neri  (1814-1880),
enfermeira  brasileira  ícone  da
profissão,  a  seu  próprio  pedido,
foi  incorporada  ao  décimo
batalhão  de  voluntários  em
agosto de 1865, na qualidade de
enfermeira, para servir na Guerra
do  Paraguai,  com  seus  filhos.
Prestou serviços ininterruptos nos
hospitais  militares  de  Salto,
Corrientes, Humaitá e Assunção,
bem como nos hospitais da frente
de operações.

Em 2009,  por  intermédio  da Lei
12.105,  de  2  de  dezembro  de
2009, Anna Justina Ferreira Nery
foi a primeira mulher a entrar para
o Livro dos Heróis e das Heroínas
da Pátria, depositado no Panteão
da  Liberdade  e  da  Democracia,
em Brasília - Distrito Federal.

No  Brasil,  por  meio  do  Decreto
2.956,  de  10/08/1938,  o  então
Presidente  Getúlio  Vargas  já
havia instituído o dia 12 de maio
como o “Dia do Enfermeiro”. Em
nível  mais  abrangente,  o  Dia
Internacional  da  Enfermagem
passou  a  ser  mundialmente
comemorado  em  12  de  maio  a
partir  de  1965,  tendo  sido
oficialmente  instituído  como  tal
somente em 1974 pelo Conselho
Internacional de Enfermeiros.

Na  história  mais  recente,  o
Conselho  Federal  de
Enfermagem editou a Resolução
294/04, que institui o 20 de maio,
data de morte de Ana Neri, como
Dia  Nacional  dos  Técnicos  e
Auxiliares de Enfermagem.

Os profissionais da Enfermagem,
assim  com  os  técnicos  e
auxiliares,  no  desempenho  de
sua  função,  aplicam  o
conhecimento  técnico-científico,
dispensam o cuidado, dedicação,
responsabilidade,  ética,  carinho,
amor  e  uma  grande  dose  de
humanidade e sensibilidade para
que,  à  frente  da  impossibilidade
de qualquer ação, possam ser a
voz  da  ternura  que  ameniza  as
dores e a aflição.

Como  grafado  no  juramento  da
profissão,  cuidam e respeitam a
vida humana desde a concepção
até  a  morte.  São  verdadeiros
heróis, que muitas vezes colocam
em risco sua própria saúde para
garantir  que  seus  pacientes
fiquem  bem.  E  isso  tornou-se
muito claro nessa pandemia, pois
o  novo  coronavírus  exige  uma
dose  extra  de  trabalho  e
dedicação  desses  profissionais
de saúde.

Por  detrás  das  máscaras  e  dos
equipamentos  de  segurança,
estão  mães  e  pais  de  família,
filhos  e  filhas,  pessoas  que
possuem  sentimentos,  medos,
inseguranças,  cansaço,
esgotamento  físico  e  emocional.
Não  são  apenas  profissionais
cumprindo o seu dever. É mais do
que isso. São seres humanos que
se  comprometeram,  acima  de
suas  próprias  necessidades
pessoais,  a  cuidar  da  vida  do
próximo,  a  dar  o  melhor  de  si,
independente  de  qual  seja  o
campo de batalha.

Em  2020,  achávamos  que  a
pandemia  fosse  durar  apenas
alguns  meses.  Apesar  de  um
período ameno, vimos intensificar
em  2021  a  disseminação  do
vírus,  com  novas  variantes,
aumentando  sobremaneira  o
número  de  infectados  e,  por
consequência,  o  volume  de
trabalho  dos  profissionais  da
enfermagem, que tiveram que se
reinventar  emocionalmente  para
continuarem a prestar um serviço
de excelência.

“E  isso  fica  claro  quando
visitamos o Hospital, os postos e
as unidades de saúde de nossa
cidade.  São  pessoas  dignas  do
nosso  mais  profundo  respeito
pelo amor, empenho e dedicação
com  os  quais  exercem
diariamente  suas  profissões.
Assim,  por  meio  desta  Moção,
vimos  congratular  e  agradecer
todos  os  profissionais  de
enfermagem  e  os  técnicos  e

auxiliares,  pelo  árduo  trabalho
que continuam a dedicar  à área
da saúde do município, sobretudo
às  vítimas  da  Covid-19,
aproveitando para parabenizá-los
pelo  Dia  do  Enfermeiro,
comemorado  em 12  de  maio,  e
pelo Dia do Técnico e Auxiliar de
Enfermagem,  comemorado  em
20  de  maio”,  destacou  Júnior
Baptista.

Dia Municipal de Ciclismo

Câmara aprova projeto de autoria
do vereador Ricardo Rio

Na Sessão Ordinária de segunda-
feira  (17),  a  Câmara  de
Vereadores aprovou projeto de lei
de  autoria  do  vereador  Ricardo
Rio, que institui o “Dia Municipal
do Ciclismo”, no município, a ser
comemorado  anualmente  no
segundo  domingo  do  mês  de
setembro. 

Os  objetivos  deste  dia  são:
difundir  o  uso da bicicleta,  tanto
na  forma  de  exercício,  quanto
como  meio  de  transporte;
promover  conscientização  da
importância  do  ciclismo  e  da
prática  de  esportes  como
instrumentos  de  qualidade  de
vida;  desenvolver  o  mútuo
respeito entre ciclistas, motoristas
e pedestres; promover o incentivo
ao uso da bicicleta, bem como a
prevenção de acidentes.
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O  ciclismo  é  uma  modalidade
esportiva,  que  fornece  diversos
benefícios  aos  praticantes  e  a
população em geral, sendo o seu
incentivo  de  primordial
importância para a nossa cidade.
O uso da bicicleta além de uma
prática  saudável,  traz  benefícios
econômicos  quando  utilizada
como  meio  de  transporte,
economizando  recursos
destinados  a  esta  finalidade,
beneficiando  também  o  meio
ambiente,  com  a  redução  de
resíduos  da  combustão  de
veículos  automotores,  além  de
fomentar o comércio local com a
compra  das  bicicletas,  peças
acessórias  e  manutenção  das
mesmas.

“Em nosso  município,  o  número
de  pessoas  que  praticam  o
ciclismo  é  grande,  e  poderá
aumentar caso aja incentivo para
esse  tipo  de esporte  e  meio  de
transporte.  O  intuito  desta
propositura,  por  fim,  é  de
fortalecer a luta dos amantes da
bike,  pelo  reconhecimento  em
nosso município do direito de ir e
vir  com  segurança  de  todo
cidadão que faz uso da bicicleta,
seja  como  meio  de  transporte,
competição,  lazer  ou  qualidade
de  vida,  aqui  representado  pela
figura  do  Ciclista”,  destacou  o
vereador Ricardo Rio.

A  data  escolhida  é  o  segundo
domingo  do  mês  de  setembro,
podendo  agregar  o  ciclismo  ao
um dos eventos de comemoração
ao  mês  da  Independência  do
Brasil. 

IMSS

Novo projeto retorna à Câmara e
é aprovado por maioria

Com fundamento no art.  204 do
Regimento  Interno  da  Casa,
combinado  com  o  art.  67  da
Constituição  Federal,  os
vereadores  Marcelo  Gregorio,
Daniel  Faustino,  Professor
Rodrigo  Andrade,  Graciane  de
Madureira, Paulo Japonês, Vanes
Generoso  e  Professora  Delmira,
representando a maioria absoluta
dos  membros  da  Câmara,
propuseram  a  reapreciação  da
matéria que “Altera os incisos I, II
e III-A e os §§ 9º e 10 do caput do
art.  34  da  Lei  Municipal  nº
1.968/1997,  que criou o Instituto
Municipal  de  Seguridade  Social
(IMSS),  para  majoração  da
contribuição  de  servidores
efetivos,  aposentados  e
pensionistas  e  adequação  dos
aportes  dos  órgãos
empregadores,  conforme
especifica”,  de  autoria  do
Executivo  Municipal,
protocolizada  em  22/04/2021
como Projeto de Lei nº 023/2021,
solicitando  a  sua  regular
tramitação.

A referida  matéria  já  havia  sido
apreciada pela Câmara Municipal
por  meio  do  Projeto  de  Lei  nº
017/21  na  6ª  Sessão  Ordinária
19/04/2021,  porém,  rejeitada  e
arquivada por falta de quórum de
maioria  absoluta  para  sua
aprovação  (recebido  7  votos
contrários x 6 votos favoráveis).

Tendo em vista que a rejeição da
matéria  poderá  ocasionar  sérias
perdas ao município, com relação
ao repasse de verbas da União,
devido à ausência do Certificado
de  Regularidade  Previdenciária
(CRP),  o  Chefe  do  Executivo
entendeu  por  bem  submeter
novamente  a  matéria  a
deliberação  da  Câmara
Municipal.

De  acordo  com  os  citados
dispositivos legais (art. 204 do RI
e art. 67 da CF), é admitido que
matéria  constante  de  projeto
rejeitado constitua objeto de novo
projeto,  na  mesma  sessão
legislativa, mediante proposta da
maioria absoluta dos membros do
Legislativo,  requisito  esse
devidamente  atendido  por  meio
desta proposta.

Assim,  na  Sessão  Ordinária  de
segunda-feira (17), a Câmara de
Vereadores aprovou, por 7 votos
favoráveis  e  5  contrários,  o
Projeto  de  Lei  nº  23/2021  que
altera a Lei 1.968/1997, que criou
o  Instituto  Municipal  de
Seguridade  Social  (IMSS),  para
majoração  da  contribuição  de
servidores  efetivos,  aposentados
e pensionistas e adequação dos
aportes  dos  órgãos
empregadores.

O projeto propõe a alteração de
11%  para  14%  a  alíquota  de
contribuição dos servidores ativos
do  Regime  Próprio  de
Previdência  Social  (RPPS).  O
novo  índice  também  vale  para
aposentados e pensionistas.

De  acordo  com  justificativa  do
Prefeito,  a  compatibilização,  da
legislação  local  às  normas
constitucionais,  é  analisada  e
exigida  na  renovação  do
Certificado  de  Regularidade
Previdenciária  (CRP),  conforme
previsto na Lei Federal n° 9.717,
de 27 de novembro de 1998, que
trata  dos  regimes  próprios  de
previdência  social,  recepcionada
pela  Emenda  Constitucional  n°
103/2019 como lei complementar.

O CRP é item do CAUC (Serviço
Auxiliar  de  Informações  para
Transferências  Voluntárias).  O
CAUC  é  um  serviço  que
disponibiliza  informações  acerca
da  situação  do  cumprimento  de
requisitos  fiscais  por  parte  dos
Municípios,  Estados,  Distrito
Federal  e  de  organizações  da
sociedade  civil,  necessários  a
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celebração de instrumentos para
transferência  de  recursos  do
governo federal.

A não obtenção do Certificado de
Regularidade  Previdenciária
poderá causar sérios prejuízos ao
Município com a suspensão e/ou
cancelamento: I - do recebimento
de  recursos  decorrentes  de
transferências  voluntárias  de
acordos, contratos, convênios ou
demais ajustes celebrados com a
União  para  execução  de  obras
e/ou serviços;  II  -  da celebração
de acordos, contratos, convênios
ou  ajustes,  bem  como  de
empréstimos,  financiamentos,
avais e subvenções em geral de
órgãos  ou  entidades  da
administração direta e indireta da
União;  III  -  da  liberação  de
recursos  de  empréstimos  e
financiamentos  por  instituições
financeiras  federais;  IV  -  de
demais  ajustes  celebrados  pelo
Munícipio  com órgãos  estaduais
e federais; e V - Pagamento dos
valores  referentes  à
compensação  previdenciária
devidos  pelo  Regime  Geral  de
Previdência  Social  -  RGPS,  em
razão do disposto na Lei Federal
n° 9.796, de 5 de maio 1999.

Ademais, o Tribunal de Contas do
Estado  de  São  Paulo  tem
sinalizado  para  o  fiel
cumprimento  dos  prazos  fixados
na  Emenda  Constitucional  nº
103/2019,  inclusive  já
demandando  informações  aos
regimes  próprios  de  previdência
social  do  Estado  acerca  das
condutas  que  estão  sendo
tomadas  para  enquadrar  a
legislação  municipal  à  nova
emenda constitucional. A falta de
CRP revela problemas na gestão
do  RPPS,  sendo  considerada
falha  relevante  na  análise  das
contas  do  regime  próprio  e  do
Executivo  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo
(Manual  de  Previdência  2019  -
TCESP).

Foram  favoráveis  ao  projeto  os
vereadores  Professora  Delmira,
Vanes  Generoso,  Graciane  de
Madureira,  Professor  Rodrigo
Andrade,  Paulo  Japonês,  Daniel
Faustino  e  Marcelo  Gregório.
Foram  contrários  os  vereadores
Professor  Derly,  Fábio  Santos,
Ricardo  Rio,  Vilma  Bertho  e
Juninho do Peg Pag Lima.

Diário Oficial Eletrônico

Câmara aprova projeto e
publicações passam a ser diárias

no município

A  Câmara  de  Vereadores
aprovou,  na  última  Sessão
Ordinária de 17 de maio, projeto
de  lei  de  autoria  do  Prefeito
Antian, que altera o art. 4º da Lei
Municipal  nº  3.360/2021,  para
adequação  dos  dias  de
publicação das edições ordinárias
do  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município.

De acordo  com a  redação atual
do art. 4º da Lei nº 3.360/2021, o
Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  é  disponibilizado  duas
vezes por semana, às quartas e
sextas-feiras.  Quando  o  projeto
de  lei  que  deu  origem à  Lei  nº
3.360/2021  foi  elaborado,
acreditava-se  que  a  publicação
do  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  duas  vezes  por
semana seria a mais conveniente
e  atenderia  o  fluxo  de
publicações.  No  entanto,  na
prática isso não se confirmou. 

De  acordo  com  os  órgãos
municipais  envolvidos  e  que
dependem dessas publicações a
demanda é diária.  O andamento
de processos e procedimentos ou
ainda de medidas ficam às vezes
emperrados  aguardando  a
publicação  do  ato  legal  ou
normativo.

Assim  sendo,  propõe-se  que  as
edições  ordinárias  do  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município
sejam publicadas  de  segunda  a
sexta-feira.  Ficam  mantidas  as
disposições quanto ao horário (a
partir  das  9h00)  e  das  datas
excepcionadas de feriados e dos
dias  em  que  não  houver
expediente  na  Prefeitura,  bem
como  as  disposições  sobre
publicação de edições extras.

Jornalista Responsável: 
Leonardo Volcean - MTB 49.924
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